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PROCESSO 206/2021                                                          

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2021 – PML 

 
 

ATA Nº 01/2021 DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL 
 

 

Aos 07 (sete) dias do mês de dezembro de 2021, às 09:00 horas, reuniram-se a Pregoeira e a 

Equipe de Apoio, para conduzir os trabalhos pertinentes ao Pregão Eletrônico nº 203/2021, 

que tem por objeto a Registro de Preços para Aquisição de Sêmen Bovino e materiais, 

para Melhoramento Genético de Rebanho do Município de Lages SC, realizado através 

do Portal de Compras Caixa, no endereço eletrônico www.licitacoescaixa.gov.br. Aberta a 

sessão, certificou-se que, de acordo com os registros capturados, credenciaram-se para 

participar do presente Processo Licitatório, as empresas constantes da “Lista de Licitantes 

Credenciados”, anexa. Apresentaram propostas as empresas SEMEX DO BRASIL 

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA / VETMAX PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA ME / MACROGEN COMERCIO IMPORTAÇÃO 

EXPORTAÇÃO DE ANIMAIS VIVOS LTDA. Pela análise, certificou-se que as empresas 

atendem as exigências editalícias, sendo-as consideradas classificadas. Prosseguindo, 

realizou-se a consulta ao site “Certidões APF”, não se tendo verificado nenhum registro 

negativo das empresas, com exceção da verificação ao CNIA - Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, que 

encontrava-se indisponível no momento da consulta. No horário agendado, deu-se início a 

etapa competitiva. Encerrada a etapa de lances, verificou-se o direito de preferência da 

empresa VETMAX PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA ME no item 9, com o 

agendamento do prazo de 5 (cinco) minutos as 11:20 horas, que não o foi exercido. Em 

conformidade com o subitem 8.9 foi aberta a fase negociação e, concluída esta fase, revelou-

se a classificação: 

 Item 01 – VETMAX – R$ 24,80, totalizando R$ 49.600,00 

 Item 02 – VETMAX – R$ 27,55, totalizando R$ 55.100,00 

 Item 03 – VETMAX – R$ 21,50, totalizando R$ 43.000,00 

 Item 04 – VETMAX – R$ 20,07, totalizando R$ 30.105,00 

 Item 05 – VETMAX – R$ 24,80, totalizando R$ 49.600,00 

 Item 06 – VETMAX – R$ 22,85, totalizando R$ 22.850,00 

 Item 07 – SEMEX – R$ 31,00, totalizando R$ 15.500,00  

 Item 08 – VETMAX – R$ 31,80, totalizando R$ 15.900,00 

 Item 09 – SEMEX – R$ 3.300,00, totalizando R$ 13.200,00  

Ato contínuo, concedeu-se prazo para envio da proposta readequada. Após análise dos 

documentos, certificou-se que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos e em 

plena vigência, sendo-as consideradas habilitadas. Às 16:40 horas foi aberto o prazo para 

intenção de recursos, havendo manifestação neste sentido, por: MACROGEN COMERCIO 

IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE ANIMAIS VIVOS LTDA – para os itens 1, 5 e 7, 

pelos motivos que seguem: “Manifestamos a intenção de recurso para que seja realizada a 

conferência das provas dos touros apresentados pela concorrente que ganhou em 1º lugar. 

Para tanto precisamos que os documentos juntados no processo sejam disponibilizados para 

http://www.licitacoescaixa.gov.br/
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consulta ou envio para: administrativo@genesgenetica.com.br”; SEMEX DO BRASIL 

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – para os itens 2, 3, 4, 6 e 8, pelos 

motivos que seguem: “Manifestamos a intenção de recurso para que seja realizada 

conferência das provas dos touros apresentados pela concorrente classificada em 1º lugar 

nos itens mencionados. Para tanto, necessitamos que os documentos juntados no processo 

sejam disponibilizados para consulta ou enviados no e-mail licita@semex.com.br, visto que 

não temos acesso para conferência dos mesmos.”; razão pela qual observar-se-á o prazo legal 

para protocolização das razões recursais, via sistema, nos termos do edital. Nada mais 

havendo a tratar, dá-se a sessão por encerrada, lavrando-se a presente ata, que vai 

devidamente assinada. 

 

 

 

Gisele Furtado Dornelles  

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ana Paula Castro Flores  

Equipe de Apoio 


